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Ata da 84° Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de

São José dos Pinhais, Estado do Paraná, realizada em 05 de novembro de 2018.

As quatorze horas e vinte e três minutos, do dia 05 de novembro de ano de dois mil e

dezoito, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
situada na Rua Veríssimo Marques n° 1.801, Município de São José dos Pinhais,
reuniram-se os Conselheiros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de

São José dos Pinhais - CMDR, Iniciando os trabalhos o Presidente Sr. Fábio deu início

a reunião ordinária, fazendo leitura da pauta definida e, a seguir passou a palavra ao

primeiro secretário Sr. Celso para que procedesse a leitura da ATA da Reunião ordinária

realizada no dia 01 de outubro de 2018, qual após leitura foi colocada em votação e

aprovada por unanimidade, em seguida o Presidente fez leitura dos Ofícios recebidos e

ofícios enviados não houve, passando para a aprovação da carreta para adequação de

estradas rurais, o qual passou a palavra ao Sr. Helisson para que fizesse a leitura da

aprovação e as recomendações e deliberações da Comissão Permanente de

Gerenciamento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural, e das regras e

normas para utilização do equipamento que ficará em guarda da COOCASTEL e no dia

da entrega se diga na comunidade sobre as regras de uso do equipamento e de que o

equipamento será de uso de toda a comunidade, associado ou não da cooperativa, como

também de outras regiões do município se assim for necessário. Abriu-se discussão

novamente sobre a patrulha mecanizada, dos critérios para atendimento dos agricultores
não se chegando a consenso e a posição divergente de diversos conselheiros, após

sugestão do Conselheiro Sr. Celso decidiu-se de que; a Comissão Permanente de

Manejo Integrado do Solo e da Agua e de Ocupação do Solo, ficando a reunião

marcada para o dia 12/11/2018 ás 14:00 na SEMAG, onde se fará um levantamento e

estudo de como se dispõe o atendimento e o planejamento desses atendimentos e

apresentará para a reunião plenária de forma sucinta as conclusões da comissão, para

que esta decida ou não em fazer uma solicitação de adequação ou mudanças na forma

de atendimento dos agricultores dentro dos limites da competência do Conselho não

invadindo e interferindo nos trabalhos da secretaria, a seqüência o Presidente anuncia o

saldo do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural R$. 636.755,41(seicentos e trinta e

seis mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e um centavos), e colocou em

votação a aprovação da compra da carreta para adequação de estradas a qual foi

aprovada por unanimidade dos conselheiros presentes (09 votos), em seguida colocou

sobre a próxima conferência e propôs formar uma comissão temporária para isso, e fazer

as mini conferência nas 05 regiões para ter os delegados para representar na

conferência, ficando a comissão formada pelos conselheiros Ricardo, Celso, Fabio,
Helisson, Horencia, Paulo Sindicato e EMATER, primeira reunião dia 19 de novembro as

14:00h na SEMAG e se discutiu em fazer a conferência na área rural onde a participação
tende a ser maior, pensando-se no pavilhão da Igreja do Muricy. A seguir o presidente
abre a palavra livre aos inscritos e o Sr. Paulino falou do evento preparado pelo Grupo
informal de Gestão Socioambiental da Barragem do Miringuava do qual o Sr. Helisson é o

coordenador e foi o trabalho de alguns meses para o Seminário O futuro da Bacia do Rio

Miringuava e o Sr. Helisson pontuou a questão das estradas levantado pela oficina, e das

compensações ambientais da SANEPAR para a construção da barragem e o Conselheiro

Sr. Celso convidou os conselheiros a participar da Audiência Pública da 1a Revisão do
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PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico) a ser realizada no dia 29 de novembro

de 2018 na central de treinamento do passo municipal, e sobre as mudanças de horário

das reuniões do Grupo de Gestão Socioambiental da Barragem do Miringuava que serão

sempre na segunda segunda feira as 19:00h e serão sempre itinerantes os locais para

reunião, aproximando os moradores do grupo, o Sr. Fabio comentou sobre falta de

energias na área rural. Nada mais havendo em pauta o Presidente Sr. Fabio da por

encerrada as l6hllminh a reunião plenária às quinze horas e vinte e três minutos, da

qual para fins de direito, eu Celso José de Arruda, lavrei a presente ATA que segue

assinada por mim, uma vez que os demais participantes presentes assinaram em livro

próprio.

Fablo Miguel Claudino
____________________________________

Celso José de Arruda___________________________
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